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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

14ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE

Certidão Nº 15-SALC/14ª Cia E Cmb

Tubarão, SC, 9 de junho de 2026.

Assunto: Esclarecimento quanto a Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativa ao Pregão
90.008/2026

Anexos:
1 )  l i n h a  d e  F o r n e c i m e n t o  3 5 6 5  -  p r e s t a ç ã o  d e  s v  -
nivel1Credenciamento_80417850000129_2026-06-09.pdf
2) linha de fornecimento de peças 600611 - não encontrada no sicaf.pdf

1.  Versa  o  presente  expediente  sobre  a  futura  e  eventual  contratação  de  empresa
especializada para o fornecimento de peças automotivas e prestação de serviços de manutenção
de viaturas, objeto do Pregão Eletrônico SRP nº 90.008/2026.

2.  O  objeto  da  contratação  contempla,  dentre  outras,  as  seguintes  linhas  de
fornecimento:

a. CATMAT 600611 – Peças para veículos automotores;
b. CATSER 3565 – Serviços de manutenção e reparação de veículos automotores.

3.  A Lei  Complementar  nº 123,  de 14 de dezembro de 2006,  estabelece tratamento
diferenciado e favorecido às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) nas
contratações públicas, dispondo em seu art. 48, inciso I:

“Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a
administração pública:
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor
seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).”

4. Em regulamentação ao referido dispositivo legal, o Decreto nº 8.538, de 06 de outubro
de 2015, dispõe:

“Art. 6º Os órgãos e as entidades contratantes deverão realizar processo licitatório
destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno
porte nos itens ou lotes de licitação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais).”

5. Contudo, a própria legislação estabelece hipóteses excepcionais em que o tratamento
favorecido não deverá ser aplicado.
6. Nesse sentido, a Lei Complementar nº 123/2006 estabelece:

“Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando:
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II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório.”

7. Da mesma forma, o Decreto nº 8.538/2015 prevê:
“Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6º ao art. 8º quando:
I  -  não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório.”

8. Com o objetivo de verificar a viabilidade da aplicação da exclusividade prevista na
legislação supracitada, foi realizada pesquisa junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores  –  SICAF,  considerando as  linhas  de  fornecimento relacionadas  ao objeto  da
contratação e a região do Município de Tubarão/SC.

9. Como resultado da pesquisa efetuada, verificou-se que:
a. para a linha de fornecimento correspondente ao CATSER 3565 (Serviços de manutenção

e reparação de veículos automotores), foi localizada apenas uma empresa enquadrada como
Microempresa, sediada no Município de Tubarão/SC, apta a fornecer os serviços relacionados ao
objeto da contratação.

b. para a linha de fornecimento correspondente ao CATMAT 600611 (Peças para veículos
automotores), não foram identificados fornecedores cadastrados em número suficiente para
atender ao requisito mínimo previsto na legislação.

10. Dessa forma, a pesquisa de mercado realizada não identificou a existência de, no
mínimo, três fornecedores competitivos enquadrados como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte,  sediados  local  ou regionalmente,  aptos  a  atender  às  exigências  do futuro
certame.

11.  Restou,  portanto,  configurada  a  hipótese  prevista  no  art.  49,  inciso  II,  da  Lei
Complementar nº 123/2006 e no art. 10, inciso I, do Decreto nº 8.538/2015, afastando-se a
obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório exclusivo para Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte.

12. Ademais, a restrição da disputa somente a empresas enquadradas como ME/EPP,
diante  da  reduzida  quantidade  de  fornecedores  identificados,  poderá  comprometer  a
competitividade do certame, aumentar o risco de licitação deserta ou fracassada e prejudicar a
obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração.

13. Ante o exposto, e considerando os resultados da pesquisa realizada junto ao SICAF,
CERTIFICO e  JUSTIFICO a  não  aplicação  da  exclusividade  prevista  nos  arts.  47  e  48  da  Lei
Complementar nº 123/2006,  razão pela qual  o Pregão Eletrônico SRP nº 90.008/2026 será
realizado  em  regime  de  AMPLA  CONCORRÊNCIA,  nos  termos  do  art.  49,  inciso  II,  da  Lei
Complementar nº 123/2006 e do art. 10, inciso I, do Decreto nº 8.538/2015.

14.  Sendo assim,  será  retificado o  Edital  e  o  sistema com as  informações  de  ampla
concorrência.

ELIEL DE SOUZA FARIA - 1º Sgt
Auxiliar da Seção de Aquisição, Licitações e Contratos
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Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 1º Sgt
ELIEL DE SOUZA FARIA, em 09/06/2026, às 14:10 conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência
da República.

Código de verificação: q9CF-G+k7-TCuJ-isxT
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 80.417.850/0001-29 DUNS®: 913805461
Razão Social: HELENA OLENE SALVADOR ZANINI
Nome Fantasia: ZANINI AUTO PECAS
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 15/03/2027

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Micro Empresa
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) MEI: Não
Capital Social: R$ 0,00 Data de Abertura da Empresa: 23/10/1987
CNAE Primário: 4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS

PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

CNAE Secundário 1: 4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE

Dados para Contato
CEP: 88.708-220
Endereço: RUA GERMANO KUERTEN, 161 - SALA 02 - HUMAITA DE CIMA
Município / UF: Tubarão / Santa Catarina
Telefone: (48) 36220181 Telefone: (48) 36225892
E-mail: silesio@tro.matrix.com.br

Dados do Responsável Legal
682.839.469-00CPF:

Nome: HELENA OLENE SALVADOR ZANINI

Dados do Responsável pelo Cadastro
682.839.469-00CPF:

Nome: HELENA OLENE SALVADOR ZANINI
E-mail: aszanini@ig.com.br

Linhas Fornecimento

Materiais
2510 - COMPONENTES DE CABINE, CARROCERIA E CHASSIS DE VEÍCULOS

Emitido em: 09/06/2026 13:02 de
CPF: 098.XXX.XXX-01      Nome: ELIEL DE SOUZA FARIA
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Relatório de Credenciamento

Materiais
2520 - COMPONENTES DE TRANSMISSÃO DE VEÍCULOS
2530 - COMPONENTES DE FREIO, DIREÇÃO, EIXO, RODA E LAGARTA  DE  VEÍCULOS
2540 - EQUIPAMENTO E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS
2590 - COMPONENTES DIVERSOS PARA VEÍCULOS
4910 - EQUIPAMENTO ESPECIALIZADO PARA OFICINA DE MANUTENÇÃO E  REPARO DE
VEÍCULOS MOTORIZADOS
6220 - LUZES E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO ELÉTRICA PARA VEÍCULOS
Serviços
3565 - Manutenção de Veículos Leves e Pesados
5851 - Manutenção de Veículos Leves - Parte Elétrica
5860 - Manutenção de Veículos Leves - Parte Mecânica
16160 - Guincho / Reboque
18201 - Manutenção de Veículos Leves - Suspensão
18678 - Manutenção de Veículos Leves - Injeção Eletrônica

Emitido em: 09/06/2026 13:02 de
CPF: 098.XXX.XXX-01      Nome: ELIEL DE SOUZA FARIA
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